
 

DECISÃO COREN-MT Nº. 20/2019. 

 
Dispõem sobre a primeira reformulação orçamentária para atendimento 
a Semana da Enfermagem que se realizará em 29 a 31 de maio de 
2019 e também as despesas administrativas do Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado de Mato Grosso.  

 
O Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais, asseguradas no artigo 15 inciso II, III e XIV da Lei nº 5.905/73;  
 
Considerando a possibilidade ad referendum na forma do disposto no Art. 49, incisos 
X, XI e XXXVIII combinado com o Art 43, inciso IV, do Regimento Interno; 
 
Considerando a CI COREN-MT CONT Nº 40/2019 datada de 27 de maio de 2019; 
 
Considerando que esta Decisão deverá ser objeto de deliberação na próxima e 
imediata Reunião Ordinária de Plenária do Conselho Regional de Enfermagem do 
Estado de Mato Grosso, 525ª Reunião Ordinária de Plenária a ser realizada no dia 29 
de maio de 2019.  
 
Considerando a necessária reformulação orçamentária para o atendimento a Semana 
da Enfermagem que se realizará em 29 a 31 de maio de 2019 e também quanto as 
despesas administrativas do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Mato 
Grosso. 
 
Decide: 
 
Art.1º - Aprovar a primeira reformulação orçamentária, com remanejamento de valores 
entre rubricas, no exercício de 2019. 
 
Art.2º - Esta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura, dispensando sua 
publicação na Imprensa Oficial, e deverá ser objeto de deliberação na próxima e 
imediata Reunião Ordinária de Plenária do Conselho Regional de Enfermagem do 
Estado de Mato Grosso, 525ª Reunião Ordinária de Plenária a ser realizada no dia 29 
de maio de 2019 para a sua homologação nos termos do Art. 43, inciso IV do Regimento 
Interno. 

Cuiabá-MT, 28 de maio de 2019. 
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